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AUTOR: DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

PROJETO DE LEI
18/04/2024

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA ENFERMAGEM E A
SEMANA DA ENFERMAGEM.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º. Fica instituído o Dia Estadual da Enfermagem a ser comemorado, anualmente, no dia 17 de
setembro, que passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 2º. Institui a Semana da Enfermagem com inicio anualmente, nos dias 17 a 23 de setembro, passando
a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará – CE.

Art. 3º. Na Semana da Enfermagem o Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades da
enfermagem, instituições de educação, entre outras, no intuito de:

I - realizar palestras, conferências, campanhas, reuniões, workshops e demais eventos que promovam e
valorizem o trabalho do profissional de enfermagem;

II - promover a valorização das entidades dedicadas aos profissionais da área da saúde;

III - realizar, no âmbito da Secretaria Estadual de Saúde, a capacitação e a valorização de seus servidores;

IV - efetuar campanhas institucionais junto aos meios de comunicação com o objetivo de divulgar a
Semana da Enfermagem;

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

                                    JUSTIFICATIVA

O Exercício da Enfermagem Profissional foi regulamentado através da Lei 2.604, de 17 de setembro de 1955. É nesse
intuito que datamos 17 de setembro a homenagem aos valorosos profissionais da enfermagem.

1 de 25



Os profissionais de enfermagem estão presentes em todas as etapas do cuidado, desde a prevenção de
doenças até o tratamento e reabilitação. Eles desempenham um papel crucial na identificação precoce de
condições de saúde, na realização de exames e na administração de medicamentos. Além disso, a
enfermagem desempenha um papel essencial no suporte emocional e psicológico aos pacientes e suas
famílias, auxiliando no enfrentamento de doenças e proporcionando conforto durante momentos difíceis.

A enfermagem também desempenha um papel crucial na assistência a pacientes em situações de
emergência e em unidades de terapia intensiva. Os enfermeiros são treinados para tomar decisões rápidas
e precisas, garantindo a estabilidade e o bem-estar dos pacientes em momentos críticos.

Portanto, estes profissionais merecem mais essa homenagem também a níveo de estado

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
16/05/2024

LIDO NA 29ª (VIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 18 DE ABRIL DE 2024.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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EMISSÃO:
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
06/09/2024

PROJETO DE LEI Nº 0274/2024

AUTORIA: DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

EMENTA: “INSTITUI O DIA ESTADUAL DA ENFERMAGEM E A
SEMANA DA ENFERMAGEM.”

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, em seu art.
36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 0274/2024

, o qual “institui o Dia Estadual da Enfermagem e a Semana da Enfermagem.”Deputado Danniel Oliveira

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica instituído o Dia Estadual da Enfermagem a ser comemorado,
anualmente, no dia 17 de setembro, que passará a integrar o Calendário Oficial de
Eventos do Estado do Ceará.

Art. 2º. Institui a Semana da Enfermagem com inicio anualmente, nos dias 17 a 23
de setembro, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do
Ceará – CE.

Art. 3º. Na Semana da Enfermagem o Poder Executivo poderá firmar parcerias
com entidades da enfermagem, instituições de educação, entre outras, no intuito
de:

I - realizar palestras, conferências, campanhas, reuniões, workshops e demais
eventos que promovam e valorizem o trabalho do profissional de enfermagem;

II - promover a valorização das entidades dedicadas aos profissionais da área da
saúde;
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III - realizar, no âmbito da Secretaria Estadual de Saúde, a capacitação e a
valorização de seus servidores;

IV - efetuar campanhas institucionais junto aos meios de comunicação com o
objetivo de divulgar a Semana da Enfermagem;

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Deputado autor em sua justificativa explica que: “O Exercício da Enfermagem Profissional foi
regulamentado através da Lei 2.604, de 17 de setembro de 1955. É nesse intuito que datamos 17 de
setembro a homenagem aos valorosos profissionais da enfermagem.

Os profissionais de enfermagem estão presentes em todas as etapas do cuidado, desde a prevenção de
doenças até o tratamento e reabilitação. Eles desempenham um papel crucial na identificação precoce de
condições de saúde, na realização de exames e na administração de medicamentos. Além disso, a
enfermagem desempenha um papel essencial no suporte emocional e psicológico aos pacientes e suas
famílias, auxiliando no enfrentamento de doenças e proporcionando conforto durante momentos difíceis.

A enfermagem também desempenha um papel crucial na assistência a pacientes em situações de
emergência e em unidades de terapia intensiva. Os enfermeiros são treinados para tomar decisões rápidas
e precisas, garantindo a estabilidade e o bem-estar dos pacientes em momentos críticos.”

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Constituição Federal de 1988, em seu bojo, assim prescreve no
que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram a
delimitação de seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados a divisão de competências dos Entes federativos. É bem verdade
que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas
em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art.
24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal. Desta
forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
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implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição, entende-se do enunciado da Lei Maior, inexistir
legislação federal específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão somente trata-se de
competência não vedada pela Constituição Federal.

            Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que não
lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

No que concerne a projeto de lei, o art. 60, I da Constituição Estadual assegura quanto à competência dos
deputados estaduais, em sua função primordial para propor projeto de lei, :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, II, alínea “b”, e 209, II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751 de 14/12/22), respectivamente, abaixo:

Art. 200 As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

                      Observa-se, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo que ofendesse o princípio da Tripartição dos Poderes, uma vez que a Constituição
Estadual não reserva ao Governador a competência de iniciar o processo legislativo sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que a
propositura de lei em análise institui o Dia Estadual da Enfermagem e a Semana da Enfermagem.

Ainda, entendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição não incorre em vício de iniciativa,
visto que em nada atinge o funcionamento, organização, estrutura e competência de Secretaria ou órgão
do Governo, não versa sobre cargos, funções ou empregos públicos, não trata sobre servidores públicos,
nem acerca de matéria orçamentária, em nada ferindo, consequentemente, a competência indicada ao
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Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas
no art. 60, II, § 2º, e suas alíneas da Carta Magna Estadual, de maneira que se conclui pela
constitucionalidade da iniciativa parlamentar para tratar sobre o tema em foco.

Entretanto, ressalva deverá ser feita quanto aos incisos I, III e IV do art. 3º referida propositura, pois,
além de gerar custos desproporcionais ao Poder Executivo, adentra diretamente no rol de matérias
reservadas à iniciativa legislativa do Governador do Estado, inobservando a regra contida no art. 60, §2º,
alínea e da Constituição Estadual. Ou seja, compete ao Poder Executivo dispor sobre diretrizes
orçamentárias, incluídas a definições sobre destinações de recursos.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que

disponham sobre:

(...)

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes

orçamentárias e orçamento anual.

Nesse contexto, há de se observar que nossa Carta Magna Federal não apenas confere poderes ao Estado
para regular determinadas matérias, como também lhe prescreve proibições e obrigações ao impor balizas
tanto nos campos onde esses poderes são exercíveis, quanto nos modos pelos quais eles podem ser
desempenhados.

O citado art. 3º, II não dita nova disposição ou regula funcionamento de órgão administrativo, refletindo,
nesse contexto, posição de interpretação teleológica das atribuições que já fazem parte do elenco de
obrigações de competência dos órgãos da administração pública estadual direta e indireta que atuam em
tais situações.

Desse modo, não se constata uma violação à competência do Chefe do Poder Executivo, uma vez que
nem inova as atribuições nem a organização interna da Secretaria de Estado, não ferindo as normas do art.
60, § 2º, e suas alíneas e do art. 88, incisos II, III e VI, alinhado com o art. 60§ 3º, todos da Constituição
Estadual.

CONCLUSÃO                        

Assim, pelo exposto, somos de , a regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, de autoria do Deputado Danniel Oliveira, (com , pois se encontraa supressão do Art. 3º, I, III e IV)
em sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos
58, III, e 60, I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, II, alínea “b”, e 209, II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA
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ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

11 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 274/2024 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  11/09/2024 14:18:20  Data da assinatura:  11/09/2024 14:16:44

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
11/09/2024

De acordo com o parecer.
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/09/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PARECER
11/10/2024

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 274/2024

 

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA ENFERMAGEM E A
SEMANA DA ENFERMAGEM.

 

I – RELATÓRIO

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se do   de autoria do Deputado Danniel Oliveira, que PROJETO DE LEI Nº 274/2024, “INSTITUI
O DIA ESTADUAL DA ENFERMAGEM E A SEMANA DA ENFERMAGEM.”

Em sua justificativa o autor apresenta aspectos relevantes de interesse público destacando a importância
dos desses profissionais para o Estado do Ceará.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto de lei por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa. Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I,
alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico,
regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

 

II – ANÁLISE
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O Projeto de Lei n° 274/2024 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se verifica nenhum óbice
a regular tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e
Estadual e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual.

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa,
caberá (CE, art. 60):

I – aos deputados estaduais;

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.
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Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa. Certos da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do   ofertamos Projeto de Lei n° 274/2024 PARECER

, nos termos delineados.FAVORÁVEL

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E OITENTA E OITO 

 

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA ENFERMAGEM E A 

SEMANA DA ENFERMAGEM. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual da Enfermagem a ser comemorado, anualmente, no 

dia 12 de setembro, que passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do 

Estado do Ceará. 

Art. 2.º Institui a Semana da Enfermagem, a ser comemorada, anualmente, nos dias 12 a 

20 de setembro, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do 

Estado do Ceará. 

Art. 3.º Na Semana da Enfermagem, o Poder Executivo poderá firmar parcerias com 

entidades da enfermagem, instituições de educação, entre outras, no intuito de: 

I – realizar palestras, conferências, campanhas, reuniões, workshops e demais eventos que 

promovam e valorizem o trabalho do profissional de enfermagem; 

II – promover a valorização das entidades dedicadas aos profissionais da área da saúde; 

III – realizar, no âmbito da Secretaria Estadual da Saúde, a capacitação e a valorização de 

seus servidores; 

IV – efetuar campanhas institucionais junto aos meios de comunicação com o objetivo de 

divulgar a Semana da Enfermagem; 

Art. 4.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de novembro de 2024. 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  
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2.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 
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